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DISPENSA ELETRÔNICA 001/2026 

ÓRGÃO GERENCIADOR Fundo Municipal de Saúde de Arraias - TO. 

MODALIDADE Dispensa Eletrônica 

NUMERO DO 

PROCEDIMENTO 
001/2026 

NUMERO DO PROCESSO  1384/2026 

TIPO DA CONTRATAÇÃO Menor preço por item 

REGIME DE CONTRATAÇÃO  

MODO DE DISPUTA Aberto 

BASE LEGAL Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

  

RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS, EXAME, E LOCAL DA REALIZAÇÃO 

DA SESSÃO 

A retirada do edital poderá ser realizada pelos seguintes meios: E-mail: 

licitacao@arraias.to.gov.br.,  https://licitanet.com.br ou diretamente da sede da Prefeitura 

Municipal de Arraias – TO, no endereço: Rua 09, Quadra K, Lote 09, Setor Arnaldo Pietro, 

Cep. 77.330-000, Centro, Centro, Arraias – TO - Sala da Comissão de Contratação. Já a 

realização do pregão ocorrerá no site: https://licitanet.com.br . 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

Constitui objeto da presente despesa para aquisição de materiais permanentes como 
moveis, eletrônico e eletrodoméstico para implantação do CEREST – Centro de 
Referencia em Saúde do Trabalho, conforme condições quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 

DATA E HORA DA ETAPA DE LANCES 

22/05/2026 das 08:00 às 14:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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1. Objeto da contratação direta 

2. Participação da Dispensa Eletrônica 

3. Ingresso na Dispensa Eletrônica e cadastro da proposta inicial 

4. Fase de lance 

5. Julgamento da proposta de preço. 

6. Habilitação 

7. Contratação 

8. Infração e sansões administrativos 

9. Das disposições gerais 
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Torna-se público para o conhecimento dos interessados, que, o município de Arraias - TO, 

através da comissão de contratação, sediada á Rua 09, Quadra K, Lote 09, Setor Arnaldo Pietro, 

Cep. 77.330-000, Centro, Centro, Arraias – TO - Sala da Comissão de Contratação, realizará 

DISPENSA ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, sob regime de execução indireta, nos 

termos da base legal constante nas preliminares deste, e as exigências estabelecidas neste edital, 

fundamentado no art. 75 inciso VIII. 

ANEXO I - Termo de Referência – Especificações Técnicas ANEXO II - Modelo de Proposta 

de Preços 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais permanentes como moveis, eletrônico e eletrodoméstico para 
implantação do CEREST – Centro de Referencia em Saúde do Trabalho, conforme condições 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.4. Não poderão disputar: 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.4.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.4.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 



 

 

 

 

         

 

 

  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARRAIAS - TO 

   

 

 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.4.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.4.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão 
ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 
do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, 
vinculam o Fornecedor.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto;  

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
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 3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e 
Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no EDITAL DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO e seus anexos;   

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras;  

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos nos artigos 16 da Lei nº 14.133, de 
2021 e 34 da Lei Federal nº 11.488 de 2007, concomitantemente.  

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 3.11. Desde que disponibilizada a 
funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço 
ou maior desconto, conforme o caso).  

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO;  

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

 3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCE 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso.  
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 
oferta é de 1% (um por cento).  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.  

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.6.1. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

5.2. Haverá negociação com o autor da proposta tratada no 5.1, com vistas de condições mais 

vantajosas, especialmente no caso de o preço da proposta estar acima do preço estimado 

definido para a contratação.  

5.2.1. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço 

estimado definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais 

vantajosas.  

5.2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao 

estipulado pela Administração.  

5.2.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço estimado definido para a contratação.  



 

 

 

 

         

 

 

  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARRAIAS - TO 

   

 

 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação.  

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado no prazo de até 01 

hora, prorrogáveis a critério da administração, conforme Anexo II - Modelo de Propostas de 

Preços - acompanhada de documentos complementares, se necessários.  

5.4.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

 5.4.2. Preços expressos em Real (R$), em algarismos, com apenas duas casas 

decimais, computados todos os demais custos, inclusive frete e demais encargos que incidam 

sobre o objeto.  

5.4.2.1. Havendo divergência entre os valores consignados no Anexo indicado 

no subitem anterior e os valores lançados no formulário no Sistema, ofertados na etapa 

de lances ou negociados, prevalecerão estes últimos.  

5.4.2.2. Declarar expressamente que o preço total cotado inclui todos os custos 

e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da 

licitação. 

 5.4.2.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade total prevista neste 

Edital.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

5.5.1. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que o Termo de Contrato 

seja assinado e/ou a nota de empenho emitida, esta fica automaticamente prorrogada por 

idêntico período, exceto se houver manifestação contrária formal da participante, encaminhada 

por e-mail da comissão de contratação informado no preambulo do edital, caracterizando seu 

declínio em continuar na dispensa de licitação.  

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

5.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.  
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5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.  

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

6.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.1.4. No Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas 
ou suspensas; ou Site: https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf.  

6.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “10.1.1”, “10.1.2” e “10.1.3” acima pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.1.6. A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de habilitação, são 
recomendação do TCU (Acórdão nº 1.193/2011– Plenário). Trata-se de verificação 
da própria condição de participação na licitação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.1.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.1.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.1.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.1.10. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.1.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

6.1.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

6.1.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.1.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.1.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

6.1.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização. 

6.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar será verificada, documentos que comprovem os requisitos 
legais para a Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico – Financeira, Regularidade 
Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica. 

6.3. Para Habilitação jurídica deverá apresentar um dos documentos relacionados abaixo, 
conforme o caso concreto do proponente. 
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6.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

6.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

6.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo 
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

6.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

6.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 

6.4. Para comprovação da Regularidade fiscal e trabalhista deverá apresentar todos os 
documentos relacionados abaixo. 

6.4.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial competente, com data de emissão 
máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

6.4.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), ao qual o 
documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do 
recebimento dos envelopes; 

6.4.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (BIC) ou ficha de inscrição 
cadastral (FIC), relativo ao domicilio ou sede da Proponente, pertinente ao seu 
ramo, bem como compatível com o objeto licitado, prazo máximo de emissão de 12 
meses. 

6.4.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional; 

6.4.5. Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos estadual, 
relativamente à sede ou domicílio do proponente; 
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6.4.6. Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos municipal, 
relativamente à sede ou domicílio do proponente; 

6.4.7. Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

6.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.5. Para Qualificação econômico-financeira deverá apresentar todos os documentos 
relacionados abaixo. 

6.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência.  

 

6.6. As empresas, deverão comprovar, ainda, a Qualificação Técnica, por meio de: 

6.6.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica que comprove(m) a aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto desta licitação, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, com firma reconhecida da sua assinatura, tratando-se de pessoa 
de direito privado, que comprove(m) o fornecimento satisfatório dos produtos objeto 
desta licitação, devendo, esse(s) atestado(s), conter(em), no mínimo, a 
identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado, 
identificação do licitante, descrição clara dos produtos fornecidos, sendo que, as 
informações que não constarem dos respectivos atestados deverão ser 
complementadas por meio cópia autenticada de instrumento de contrato ou nota 
fiscal. 

6.7. Documentos complementares. 

6.7.1. Declaração de que se encontra inserido nos dispostos do inciso I ou II, conforme o 
caso, do artigo 3º da lei complementar n.º 123/2006, de acordo com ANEXO IV. 

6.7.2. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). De acordo com ANEXO V 

6.7.3. Apresentar ainda declaração de elaboração independente da proposta, de acordo 
com ANEXO VI. 

6.7.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, de acordo com ANEXO VII. 

6.7.5. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, 
diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, de acordo com 
ANEXO VIII. 

6.7.6. Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, de qualquer 

esfera administrativa, de acordo com ANEXO IX. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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6.7.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, de acordo com ANEXO X. 

6.7.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. De acordo com ANEXO XI 

6.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

6.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

6.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

6.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Agente de 
Contratação(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

6.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

6.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

6.16. Para fins de habilitação, o Agente de Contratação poderá obter certidões de órgãos ou 
entidades emissoras de certidões por sítios oficiais. 
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6.17. No julgamento da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado no “chat” e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação. 

6.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

6.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

6.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

6.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O recebimento do Termo de Contrato ou do instrumento equivalente, emitido ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que:  

7.2.1. Aplica-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 
2021;  

7.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no EDITAL DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO e seus anexos;  

7.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei.  

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 6 meses podendo ser rescendido na homologação 
do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato.  

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. São aplicáveis pela Administração, garantida a defesa prévia, as sanções previstas na Lei 

Federal no 14.133/2021 e demais normas pertinentes, assim como as abaixo especificadas. 

 8.2. Ao fornecedor que ensejar o retardamento da execução do certame, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa em relação à exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

prévio de intimação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nos subitens 8.3., 

8.4. e 8.5, a critério da Administração.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.3. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, em 

assinar o contrato ou instrumento equivalente, sujeitará o fornecedor vencedora ao pagamento de 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta final. Poderá ser considerada como 

recusa injustificada a não apresentação das Certidões exigidas nos termos do subitem 7.4. 8.4. 

Impedimento de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração direta e 

indireta do Município de Arraias pelo prazo de até 03 (três) anos, desde que configurada a 

gravidade da(s) infração(ões).  

8.5. Declaração de inidoneidade, impedindo o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

8.6. A aplicação das sanções previstas nesta contratação não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  

8.7. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º).  

8.8. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

8.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

 8.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

 8.11.2. as peculiaridades do caso concreto;  

 8.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 8.11.4. os danos que dela provierem para o Contratante;  

 8.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

8.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159).  

8.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 8.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161) 8.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

8.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Anexo I – 

Termo de Referência – Especificações Técnicas do Edital.  

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.  

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.  

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.  

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário.  

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento.  

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.8. As normas disciplinadoras deste EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

9.11. A participação na presente DISPENSA DE LICITAÇÃO não ensejará qualquer direito às 
participantes, sendo que a não contratação e/ou emissão de empenho decorrente dela não 
ensejará qualquer ressarcimento às participantes, ficando, independentemente de prévia 
comunicação ou fato superveniente, assegurado à o direito de não prosseguir com a cotação 
eletrônica, sempre que verificar que a contratação não atende ao interesse público.  

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

Arraias – TO, 14 de maio de 2026. 

 

 

____________________________ 
Raylla da Cruz Evangelista 

Gestora do FMS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS – Lei 14.133/2021. 

 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR  

1.1. Fundo Municipal de Saúde de Arraias – TO. 

2. OBJETO 

2.1.  Aquisição de materiais permanentes como moveis, eletrônico e eletrodoméstico para 
implantação do CEREST – Centro de Referencia em Saúde do Trabalho. 

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO E DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação é indispensável para estruturar a sede física do CEREST em Arraias - TO, 
suprindo uma lacuna assistencial na Região Sudeste do estado por meio de ações de prevenção, 
vigilância e atendimento médico aos agravos à saúde do trabalhador. O processo possui caráter de 
urgência, visto que é financiado por recurso federal com prazo limite de execução estipulado pelo 
Ministério da Saúde, cuja inexecução acarretará a devolução compulsória da verba e o 
cancelamento do projeto regional. 

4. ESPECIFICAÇÃO TECNICA  

4.2 A aquisição será realizada com base nas seguintes exigências gerais: 

GRUPO 1: MOBILIÁRIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 

Item 1: Mesa em L (Mesa Direcional) 
Especificação: Mesa de escritório em formato "L" (com conexão). Tampo em MDP ou MDF de no 
mínimo 25mm de espessura, revestido em melamínico BP. Calhas para passagem de fiação de 
energia e dados. Pés painel ou tubulares com sapatas niveladoras de altura. Dimensões mínimas 
aproximadas: 1600mm x 1600mm (lados) x 600mm (profundidade) x 750mm (altura). Cor a 
definir conforme padrão da secretaria. 
 
Item 2: Mesa de Atendimento 
Especificação: Mesa reta para atendimento ao público. Tampo em MDP ou MDF de no mínimo 
25mm de espessura, acabamento em BP com bordas em PVC soft/fita de 2mm. Estrutura com 
sapatas niveladoras. Dimensões aproximadas: 1200mm (largura) x 600mm (profundidade) x 
750mm (altura). 
 
Item 3: Mesa Oval de Reunião 
Especificação: Mesa de reunião formato oval ou semiauditório. Capacidade mínima para 06 
lugares. Tampo em MDP/MDF de no mínimo 25mm, revestimento melamínico de alta 
resistência. Caixa de conectividade embutida no tampo (para tomadas de energia, USB e rede). 
Dimensões aproximadas: 2000mm (comprimento) x 1000mm (largura) x 750mm (altura). 
 
Item 5: Cadeira com Rodízios (Cadeira Giratória Executiva) 
Especificação: Cadeira giratória ergonômica (padrão NR-17). Assento e encosto injetados em 
espuma anatômica de poliuretano de alta densidade. Mecanismo de regulagem de altura a gás. 
Sistema de inclinação do encosto (backsystem). Braços reguláveis em altura. Base de 5 hastes 
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com rodízios de duplo giro em nylon ou poliuretano (anti-risco). Revestimento em tecido crepe 
ou couro sintético. 
 
Item 6: Cadeira Simples (Cadeira Fixa de Aproximação/Interlocutor) 
Especificação: Cadeira fixa sem braços para atendimento/aproximação. Estrutura fixa em tubo 
de aço de carbono, com tratamento antiferrugem e pintura eletrostática a pó. Assento e encosto 
estofados em espuma injetada de alta densidade. Sapatas plásticas protetoras nos pés. 
Revestimento em tecido crepe ou couro sintético. 
 
Item 8: Armário em Aço 
Especificação: Armário de aço alto para escritório, com 02 portas de abrir. Confeccionado em 
chapa de aço de carbono (mínimo chapa nº 24 ou 26). Possui no mínimo 04 prateleiras internas 
reguláveis. Fechadura tipo cremone com chave (acompanha chave reserva). Tratamento 
anticorrosivo por fosfatização e pintura epóxi a pó. Dimensões mínimas aproximadas: 1900mm 
(altura) x 900mm (largura) x 400mm (profundidade). 
 
Item 18: Longarina de 4 Lugares 
Especificação: Conjunto de assentos tipo longarina com 04 lugares. Assento e encosto unidos ou 
independentes, confeccionados em polipropileno de alta resistência ou estofados em espuma 
injetada de alta densidade. Estrutura horizontal (barra) em aço reforçado. Pés em arco ou T 
invertido com sapatas niveladoras. Tratamento antiferrugem e pintura epóxi. 
Grupo 2: Equipamentos de Tecnologia e Apresentação 

 

GRUPO 2: EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA E APRESENTAÇÃO 

Item 4: Notebook Core i3 
Especificação: Computador portátil (Notebook). Processador Intel Core i3 (mínimo de 11ª 
geração) ou equivalente AMD Ryzen 3. Memória RAM mínima de 8GB DDR4. Armazenamento 
interno mínimo de 256GB SSD NVMe. Tela LED de no mínimo 14 polegadas com resolução HD 
ou Full HD. Conectividade Wi-Fi dual-band (2.4/5GHz) e Bluetooth. Portas de conexão: mínimo 
02 USB 3.0/3.1, 01 HDMI, 01 conector de áudio combinado. Bateria de longa duração. Sistema 
Operacional original instalado (Windows 11 Pro de 64 bits ou distribuição Linux corporativa). 
Acompanha fonte de alimentação bivolt automática. 
 
Item 7: Data Show 3000 Lúmens (Projetor Multimídia) 
Especificação: Projetor multimídia com resolução nativa XGA (1024x768), brilho de 3.600 
lúmens em cores e branco, contraste de até 15.000:1 e reprodução de até 1,07 bilhão de cores. 
Possui alto-falante integrado de 5W, baixo nível de ruído nos modos econômico e normal, lente 
com foco manual e zoom digital, projeção de 15” a 350”, correção Keystone vertical e horizontal 
de ±30°, além de conexões HDMI, VGA, RCA, USB, RS-232C e entradas/saídas de áudio. 
 
Item 9: Quadro de Aviso Imantado (Quadro Branco Magnético) 
Especificação: Quadro para escrita com marcador e fixação magnética. Superfície em chapa de 
aço vitrificado ou galvanizado, revestida com película branca de alta durabilidade e resistente a 
manchas. Moldura em alumínio anodizado com cantos protetores de plástico. Acompanha calha 
para apagador e marcadores. Inclui kit completo para fixação na parede. Dimensões 
aproximadas: 1200mm (largura) x 900mm (altura). 
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GRUPO 3: CLIMATIZAÇÃO  

Item 15: Ar Condicionado 9.000 BTUs 
Especificação: Aparelho de ar condicionado tipo Split Hi-Wall. Capacidade de refrigeração de 
9.000 BTUs/h. Ciclo Frio. Tecnologia Inverter (alta eficiência e economia energética). 
Classificação Energética Procel Nota A. Painel digital na unidade interna (evaporadora) com 
controle remoto sem fio completo. Gás refrigerante ecológico (R-410A ou R-32). Tensão de 
operação: 220V. O fornecimento deve incluir o conjunto completo (unidade interna 
evaporadora e unidade externa condensadora). 
 
Item 16: Ar Condicionado 12.000 BTUs 
Especificação: Aparelho de ar condicionado tipo Split Hi-Wall. Capacidade de refrigeração de 
12.000 BTUs/h. Ciclo Frio. Tecnologia Inverter. Classificação Energética Procel Nota A. Painel 
digital na unidade interna com controle remoto sem fio. Gás refrigerante ecológico (R-410A ou 
R-32). Tensão de operação: 220V. O fornecimento deve incluir o conjunto completo (unidade 
interna evaporadora e unidade externa condensadora). 
 

GRUPO 4: ELETRODOMÉSTICOS E COPA 

Item 10: Bebedouro Industrial 25L 
Especificação: Bebedouro de água industrial com coluna em aço inox escovado. Reservatório 
interno com capacidade mínima de 25 litros, isolado termicamente em poliuretano injetado ou 
EPS. Sistema de refrigeração por compressor hermético de alto rendimento. Termostato 
regulável para temperatura da água. Equipado com no mínimo 02 torneiras (ou 01 jato para 
copo e 01 jato direto de boca) em latão cromado ou plástico de alta resistência. Aparador de 
água em aço inox com ralo de escoamento. Filtro interno ou externo purificador de água incluso. 
Voltagem: 110V ou 220V (conforme infraestrutura local). 
 
Item 11: Fogão 4 Bocas 
Especificação: Fogão doméstico a gás de 04 bocas. Tipo piso. Acendimento automático total 
(mesa e forno). Mesa em aço inox ou vidro temperado. Queimadores de potências diferentes 
(rápidos e semirápidos) com trempes (grades) individuais ou duplas esmaltadas ou de ferro 
fundido. Forno com capacidade mínima de 50 litros, revestimento interno autolimpante ou 
"Limpa Fácil", porta com vidro duplo e prateleiras reguláveis/deslizantes. Válvula de segurança 
no forno. Pés altos e reguláveis. Preparado para gás GLP (botijão). Bivolt (para o acendimento). 
 
Item 12: Refrigerador Frost Free 
Especificação: Refrigerador (geladeira) doméstico de duas portas (Duplex). Sistema de degelo 
Frost Free (não precisa descongelar). Capacidade total bruta mínima de 370 litros, com freezer 
de no mínimo 80 litros. Controle eletrônico de temperatura externo ou interno. Prateleiras 
internas em vidro temperado reguláveis e removíveis. Gavetão para legumes e frutas. 
Iluminação interna em LED. Classificação de consumo energético Procel Nota A. Cor: Branca ou 
Inox. Voltagem: 110V ou 220V (conforme local de instalação). 
 
Item 13: Armário de Cozinha 
Especificação: Armário para copa/cozinha tipo modulado ou paneleiro duplo. Confeccionado 
em MDP ou MDF com espessura mínima de 15mm, acabamento em pintura UV ou BP resistente 
à umidade. Composto por no mínimo 04 portas e gavetas com corrediças telescópicas metálicas. 
Puxadores em alumínio ou plástico ABS de alta resistência. Pés com regulagem de altura para 
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nivelamento. Dimensões mínimas aproximadas: 2000mm (altura) x 700mm (largura) x 450mm 
(profundidade). 
 
Item 14: Microondas 20L 
Especificação: Forno de microondas digital. Capacidade útil interna de no mínimo 20 litros. 
Potência mínima de 700W, com múltiplos níveis de potência selecionáveis. Painel digital com 
funções pré-programadas (pipoca, brigadeiro, reaquecer, descongelamento por peso/tempo). 
Relógio digital e trava de segurança para crianças. Prato giratório de vidro temperado. Cavidade 
interna com revestimento de fácil limpeza. Eficiência energética Procel Nota A. Voltagem: 110V 
ou 220V. 
 
Item 17: Lixeira Inox Pedal 12L 
Especificação: Lixeira cilíndria em aço inoxidável com acabamento polido ou escovado. 
Capacidade volumétrica de 12 litros. Mecanismo de abertura acionado por pedal de alta 
resistência com base emborrachada antiderrapante. Alça externa para transporte. Balde interno 
removível fabricado em plástico injetado preto com alça de metal para facilitar o descarte e 
higienização. Tampa com vedação adequada contra odores. 

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

 

6.DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT. 

1 Mesa em L UND 1 
2 Mesa Atendimento UND 5 
3 Mesa Oval Reunião UND 1 
4 Notebook Core i3 UND 5 
5 Cadeira com Rodízios UND 6 
6 Cadeira Simples UND 5 
7 Data Show 3000 Lúmens UND 1 
8 Armário em Aço UND 3 
9 Quadro de Aviso Imantado UND 1 

10 Bebedouro Industrial 25L UND 1 
11 Fogão 4 Bocas UND 1 
12 Refrigerador Frost Free UND 1 
13 Armário de Cozinha UND 1 
14 Microondas 20L UND 1 
15 Ar Condicionado 9000 BTUS UND 4 
16 Ar Condicionado 12000 BTUS UND 1 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DESPESA 
ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJ. /ATIV. CLASSIFICAÇÃO FONTE 

02 10 10 302 1316 2.276 4.4.90.52 
1.600.0000.0000

00 
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17 Lixeira Inox Pedal 12L UND 10 
18 Longarina 4 Lugares UND 2 

 

7. VALOR ESTIMADO: 

7.1. O valor estimado para contratação dos itens objeto deste termo foi obtido através de pesquisa de 
mercado, conforme previsto na lei 14.133/2021. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT. 
ESTIMADO 

V. Unit  V. TOTAL 
1 Mesa em L UND 1 R$       684,53   R$       684,53  
2 Mesa Atendimento UND 5  R$       675,37   R$    3.376,83  
3 Mesa Oval Reunião UND 1  R$    1.140,53   R$    1.140,53  
4 Notebook Core i3 UND 5  R$    3.649,27   R$ 18.246,33  
5 Cadeira com Rodízios UND 6  R$       343,73   R$    2.062,40  
6 Cadeira Simples UND 5  R$       313,57   R$    1.567,83  
7 Data Show 3000 Lúmens UND 1  R$    3.422,57   R$    3.422,57  
8 Armário em Aço UND 3  R$    1.140,03   R$    3.420,10  
9 Quadro de Aviso Imantado UND 1  R$       731,47   R$       731,47  

10 Bebedouro Industrial 25L UND 1  R$    3.092,47   R$    3.092,47  
11 Fogão 4 Bocas UND 1  R$    1.518,00   R$    1.518,00  
12 Refrigerador Frost Free UND 1  R$    4.127,20   R$    4.127,20  
13 Armário de Cozinha UND 1  R$    1.545,77   R$    1.545,77  
14 Microondas 20L UND 1  R$       721,43   R$       721,43  
15 Ar Condicionado 9000 BTUS UND 4  R$    2.945,40   R$ 11.781,60  
16 Ar Condicionado 12000 BTUS UND 1  R$    3.183,47   R$    3.183,47  
17 Lixeira Inox Pedal 12L UND 10  R$       130,47   R$    1.304,67  
18 Longarina 4 Lugares UND 2  R$    1.148,50   R$    2.297,00  

7.2. Em conformidade com o disposto no acórdão do tcu n.º 1888/2010 – plenário e acórdão 
do tcu n.º 2080/2012-plenário, a disponibilização às licitantes das informações afetas aos 
preços unitários de referência, e dar-se-ão apenas após a fase de lances.  

8. PRAZO DE ENTREGA; 
8.1. O fornecedor deverá entregar todos os bens contratados no prazo máximo de 4 (quatro) dias 
corridos, contados a partir da assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho. Obs: O 
prazo e reduzido por que caso não cumpra o recurso será devolvido. 
8.2. A entrega deverá ocorrer nas unidades de saúde beneficiadas, em perfeito estado de 
funcionamento, de acordo com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência. 
8.3. O não cumprimento do prazo sujeitará o contratado às penalidades previstas na legislação 
aplicável e no contrato administrativo. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Comunicar a Fundo Municipal de Saúde de Arraias qualquer anormalidade de caráter urgente, 
e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

9.2. Atender prontamente às requisições de fornecimento, sempre que solicitada pela 
CONTRATANTE; 
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9.3. Responsabilizar-se integralmente por todos os ônus referentes ao objeto ora contratado, tais 
como fretes, impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, 
decorrentes do objeto do presente contrato; 

9.4. Indicar preposto, informando e mantendo atualizados seu telefone fixo, celular e e-mail de 
contato; 

9.5. Providenciar, através de seu preposto, a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devidos 
esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE; 

9.6. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, o produto em que 
se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua aplicação; 

9.7. Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a execução 
dos serviços em si; 

9.8. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 

9.9. Instalar e configurar os equipamentos nos locais indicados pelo contratante. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA, quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 

b. Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente; 

c. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do contrato; 

d. Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as 
condições estipuladas na licitação, no contrato e Proposta da empresa; 

e. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de preposto por ela 
credenciada. 

11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

a. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo dará ciência à Administração; 

b. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que 
for necessário; 

c. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o Artigo 37 da Constituição Federal de 1988 e com o Lei nº 14.133, de 2021. 
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12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) a execução dos serviços, em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida da sua assinatura, tratando-se 
de pessoa de direito privado, devendo, esse(s) atestado(s), conter(em), no mínimo, a 
identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado, identificação do 
licitante, descrição clara dos serviços executados, sendo que, as informações que não 
constarem dos respectivos atestados poderão ser complementadas por meio de cópia de 
instrumento contratual, similar ou nota fiscal. 

Arraias – TO, 12 de maio de 2026 
 

 
 

_________________________________________________________ 
Alana Xavier da Silva Monteiro 
Responsável pela Requisição 
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ANEXO II 
PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Ao Fundo Municipal de Saúde de Arraias - TO. 

 

Objeto: contratação de empresa especializada em transporte de alunos em veículo adaptado de 
transporte escolar para atender a rede municipal de Ensino de Arraias – TO. 

 

ITEM ROTA 
QUANT. 

KM 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

     

 
Valor Global da Proposta; 

Validade da proposta:  
Razão social:  

Nº do CNPJ:  

Endereço:  

E-mail: 

Banco:  

Agencia: 

 Conta corrente:  

Telefone:  

Cidade – UF, xx de xxxxx de 2026. 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

https://licitanet.com.br/
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

ARRAIAS – TO, E A 

EMPRESA .................................... 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, - xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP: 
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) nº xxxxxxxxxxxx., representada pelo (a) seu (a) 
gestor (a), o (a) Sr. (a) xxxxxxxxxxxxxx, brasileira, maior, capaz, portadora do RG n°. 
___________, e do CPF (MF) N°. _________________, residente e domiciliada nesta 
cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 
em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ........../2026, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais de consumo 
variados, sendo: gêneros alimentícios diversos, doces, bebidas, frios, congelados, 
laticínios, verduras, legumes para atender as demandas das Secretarias e Fundos 
Municipais, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do 
Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM UNI 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 
MARCA QTD 

VLR 

UNIT. 
VLR TOTAL 

       

       

       

       

https://licitanet.com.br/
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TOTAL GERAL R$ XX.XXX,XX 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do órgão contratante, para o exercício de 
2026, na classificação abaixo: 

ÓRGÃ
O 

UNIDA
DE 

FUNÇ
ÃO 

SUB-
FUNÇÃO 

PROGRA
MA 

PROJ. 
/ATIV. 

CLASSIFIC
AÇÃO 

FONTE 

        

        

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada, bem como após a autorização e 
aceite do bem pelo órgão concedente do convênio. 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.5. Antes de cada pagamento à contratada, a contratante poderá realizar consulta 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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5.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por e-mail, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  

5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação. 

5.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 
contratada inadimplente. 

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável conforme o caso. 

5.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em  (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.9. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.10. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 
legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-
químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 
Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito 
conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador 
quando couber (SIM, SIE, SIF). 

7.2. Os produtos serão entregues conforme cronograma fornecido pela contratante, a 
qual o formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas a contar do recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado 
em cada um dos órgãos requisitantes. 

7.3. Devem-se observar os horários de entrega, conforme descritos a seguir: 08h às 
12h, de segunda a sextas-feiras. 

7.4. A contratada deverá, obrigatoriamente, consultar o departamento responsável, 
através dos telefones indicado nas solicitações de compra, para fazer o agendamento 
da entrega. 

7.5. Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do 
material, incluindo-se aí a necessária mão de obra. 

8. CLAÚSULA OITEVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização desta contratação será exercida por um representante nomeado 
pela Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do contrato deverão ser 
solicitadas ao gestor do órgão, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

Obrigações da CONTRATANTE: 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

9.11.  A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias com efeito 
retroativo a data do pedido. 

9.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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9.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 Obrigações da CONTRATADA: 

9.16. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

9.17. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato. 

9.18. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

9.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.20. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

9.21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.23. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.24. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
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certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.25. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

9.26. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.28. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

9.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

9.31. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.33.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.35. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.36. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
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9.37. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

e) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iii) Multa: 
(1) Moratória de 0,05% a 15,00% por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
10.1, de 0,05% a 15,00% do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 10.1, de 0,05% a 15,00 %  do valor do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,05% 
a 15,00%do valor do Contrato. 
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(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 
0,05% a 15,00% do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,05% 
a 15,00% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
 

10.3. previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
a) as peculiaridades do caso concreto; 
b) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
c) os danos que dela provierem para o Contratante; 
d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

10.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
a) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

11.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

11.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
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11.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

11.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.9.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.9.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.9.1.3. Indenizações e multas. 

11.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. É eleito o Foro da comarca de Porto Nacional – TO, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

15.2.  Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes. 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXX de 2026. 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de Arraias – TO 

Contratante 

 
 

Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

1-_________________________________________ 

CPF:_______________________________________ 

2-_________________________________________ 

CPF:_______________________________________ 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; 

Ref. Pregão na forma Eletrônica n.º ............... /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 

 

A empresa......................................................................., CNPJ nº ............................, com 
sede à .................................................................., neste ato representada pelo(s) 
(diretores ou sócios, com qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), DECLARA, sob as penas da Lei, com base no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, que está enquadrada na definição de (     ) Microempresa 
(     ) Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma restrição de ordem legal. 

 

Local, data e assinatura 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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ANEXO V 

 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E ACEITE DAS CONDIÇÕES 
DO EDITAL 

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; 

Ref. Pregão na forma Eletrônica n.º ............... /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 

 

A empresa ......................................................................., CNPJ nº ............................, com 
sede à .................................................................., neste ato representada pelo(s) 
(diretores ou sócios, com qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os 
requisitos para habilitação ao PREGÃO ELETRÔNICO nº xxx/2026, assim como, conhece 
e aceita todas as condições estabelecidas no instrumento convocatório da referida 
licitação. 

 

 

Local, data e assinatura. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; 

Ref. Pregão na forma Eletrônica n.º ............... /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

_________________________ (representante do licitante), portador 

da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como 

representante devidamente constituído de _________________________ (identificação 

do licitante), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para 

fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial 

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
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(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de _________ 

________________________________________ 

Proponente 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; 

Ref. Pregão na forma Eletrônica n.º ............... /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, relativamente 
ao Edital em epígrafe. 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; 

Ref. Pregão na forma Eletrônica n.º ............... /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 
 
A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, 

Bairro____________, na cidade de _______________, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr.____________________, portador do CPF 

nº________________, DECLARA, para fins do que não emprega menor de 18 (Dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

 

 

_________________, ____, de__________, de 2026. 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; 

Ref. Pregão na forma Eletrônica n.º ............... /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 
 
 
Eu (qualificar) portador do CPF nº (xxxxx), RG nº (xxxxx), representante legal da empresa 

(citar razão social da empresa), inscrita no CNPJ nº (descrever o número), declaro que 

esta empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.  

 

 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

 
 
 
Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 
 
 

________________________________________ 
Proponente 
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ANEXO X 

 
 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  
 

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; 

Ref. Pregão na forma Eletrônica n.º ............... /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 
 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço 
completo)..........., declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por 
empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 62, da Lei nº 
14.133/2026  
 
Local, ____ de ______________ de 2026.  
 
 

 
________________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://licitanet.com.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAS - TO 
ADM. 2026-2028 

 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Rua 09, Quadra K, Lote 09, Setor Arnaldo Pietro, Cep. 77.330-000, Centro, Centro, Arraias – TO  
Já a realização do pregão ocorrerá no site: https://licitanet.com.br . 

 

 
ANEXO XI 

 

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; 

Ref. Pregão na forma Eletrônica n.º ............... /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 
 
 

A empresa [nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.)], 
[endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [XXXXXXXXXXX], neste ato representada 
pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade n.º 
[XXXXXXXXXX], inscrito no CPF sob o n.º [XXXXXXXXXX], DECLARA, sob as 
penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 
14.133, de 2021 e em outras normas específicas. 
 
 
Local, ____ de ______________ de 2026.  

 
________________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 
 

https://licitanet.com.br/

